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DECRETO Nº 2.056, DE 02 DE JULHO DE 2024.

Concede Título Defi nitivo de Propriedade de 
Terreno Urbano do Patrimônio Municipal e dá  
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e artigo 18, VIII da Lei Orgânica 
Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de agosto de 
2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o Chefe do Poder 
Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Defi nitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise solucionar, na 
medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade,

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE  
PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do(a) Sr ATLANTICA HORTELARIA 
LTDA-ME, pessoa jurídica, CNPJ06.236.230/0001-30 conforme confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: AV MANOEL FELIX DE FARIAS 
LADO ESQUERDO: LOTE 65
LADO DIREITO: LOTE 87
FUNDOS: LOTE 400 LOTE 389 

II -Planta
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III – Memorial Descritivo

Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica do Município 
e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021.  

Art. 3º As especifi cações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo.  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 02 dias do mês de JULHO de 2024.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2.048 DE 02 DE JULHO DE 2024.

Concede Título Defi nitivo de Propriedade de 
Terreno Urbano do Patrimônio Municipal e dá  
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e artigo 18, VIII da Lei Orgânica 
Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de agosto de 
2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o Chefe do Poder 
Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Defi nitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise solucionar, na 
medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade,

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE  
PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do(a) Sr. CIRIACA CORDOVIL 
GAMA  , brasileiro, em uma união estável, inscrito no Registro Geral nº 5805094-SSP/PA e inscrita no CPF sob 
o nº 050.596.902-53, conforme confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: AV. MANOEL FELIX DE FARIAS
LADO ESQUERDO: LOTE 372
LADO DIREITO: RUA MAGALHAES BARATA
FUNDOS: LOTE 422

II -Planta
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III – Memorial Descritivo

Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica do Município 
e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021.  

Art. 3º As especifi cações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo.  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 02 dias do mês de JULHO de 2024.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº2.055, DE 02 DE JULHO DE 2024.

Concede Título Defi nitivo de Propriedade de 
Terreno Urbano do Patrimônio Municipal e dá  
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e artigo 18, VIII da Lei Orgânica 
Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de agosto de 
2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o Chefe do Poder 
Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Defi nitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise solucionar, na 
medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade,

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE  
PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do(a) Sr. CIRIACA CORDOVIL 
GAMA  , brasileiro,  inscrito no Registro Geral nº5805094 e inscrita no CPF sob o nº 030.396.902-53, conforme 
confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: RUA ANFRISIU NUNES
LADO ESQUERDO: LOTE 118
LADO DIREITO: LOTE 207
FUNDOS: LOTE 410

II -Planta
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III – Memorial Descritivo

Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica do Município 
e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021.  

Art. 3º As especifi cações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo.  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 02 dias do mês de JULHO de 2024.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº2.049, DE 02 DE JULHO DE 2024.

Concede Título Defi nitivo de Propriedade de 
Terreno Urbano do Patrimônio Municipal e dá  
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e artigo 18, VIII da Lei Orgânica 
Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de agosto de 
2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o Chefe do Poder 
Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Defi nitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise solucionar, na 
medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade,

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE  
PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do(a) Sr. DORCELINO DUARTE 
SILVA , brasileiro, inscrito no Registro Geral nº 1377261 e inscrita no CPF sob o nº 125.568-342-090, conforme 
confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: TV CASTELO BRANCO 
LADO ESQUERDO: LOTE 275
LADO DIREITO: LOTE 288
FUNDOS: LOTE 79

II -Planta
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III – Memorial Descritivo

Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica do Município 
e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021.  

Art. 3º As especifi cações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo.  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 02 dias do mês de JULHO de 2024.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2.040, DE  02 DE JULHO DE 2024.

Concede Título Defi nitivo de Propriedade de 
Terreno Urbano do Patrimônio Municipal e dá  
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e artigo 18, VIII da Lei Orgânica 
Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de agosto de 
2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o Chefe do Poder 
Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Defi nitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise solucionar, na 
medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade,

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE  
PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do(a) Sr. ELZA GOMES BLINGLE
, brasileiro, inscrito no Registro Geral nº 2655708 e inscrita no CPF sob o nº 598.363.432-68, conforme 
confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: PASSAGEM ARTHUR PESSOA
LADO ESQUERDO: LOTE 66
LADO DIREITO: LOTE 88
FUNDOS: LOTE 277

II -Planta
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III – Memorial Descritivo

Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica do Município 
e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021.  

Art. 3º As especifi cações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo.  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 02 dias do mês de julho de 2024.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal



Av. Manoel Félix de Farias s/n - Centro Fone: (93) 99196 - 5523 / 99188-9849 CEP: 68.383-000 - Vitória do Xingu-PA

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

E-mail: gab.prefeito@vitoriadoxingu.pa.gov.br
site:  vitoriadoxingu.pa.gov.br rede social:  @pmvtx      prefeitura_vx

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU

QR code site

PREFEITURA DE

VITÓRIA DO
XINGU
POR UMA NOVA VITÓRIA

NESTA EDIÇÃO: 

Vitória do Xingu Pará, Ano VIII Edição

RESOLUÇÃO, DECRETOS, AVISOS E EXTRATOS
02 de julho de 2024 546 página 12/34

DECRETO Nº2.047, DE 02 DE JULHO DE 2024.

Concede Título Defi nitivo de Propriedade de 
Terreno Urbano do Patrimônio Municipal e dá  
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e artigo 18, VIII da Lei Orgânica 
Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de agosto de 
2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o Chefe do Poder 
Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Defi nitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise solucionar, na 
medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade,

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE  
PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do(a) Sr. ELZA GOMES BLINGLE , 
brasileiro, inscrito no Registro Geral nº 2655708-SSP/PA e inscrita no CPF sob o nº 596.363.432-68, conforme 
confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: PASSAGEM ARTHUR PESSOA
LADO ESQUERDO: LOTE 66
LADO DIREITO: LOTE 88
FUNDOS: LOTE 277
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III – Memorial Descritivo

Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica do Município 
e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021.  

Art. 3º As especifi cações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo.  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 02 dias do mês de julho de 2024.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2.053, DE 02 DE JULHO DE 2024.

Concede Título Defi nitivo de Propriedade de 
Terreno Urbano do Patrimônio Municipal e dá  
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e artigo 18, VIII da Lei Orgânica 
Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de agosto de 
2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o Chefe do Poder 
Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Defi nitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise solucionar, na 
medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade,

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE  
PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do(a) Sr. JOÃO FERREIRA ALVES
, brasileiro, inscrito no Registro Geral nº 4735737 e inscrita no CPF sob o nº 091.963.582-20, conforme 
confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: PASSAGEM ARTHUR PESSOA
LADO ESQUERDO: LOTE 90
LADO DIREITO: LOTE 116
FUNDOS: LOTE 226
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III – Memorial Descritivo

Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica do Município 
e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021.  

Art. 3º As especifi cações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo.  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 02 dias do mês de JULHO de 2024.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2.050, DE 02 DE JULHO DE 2024.

Concede Título Defi nitivo de Propriedade de 
Terreno Urbano do Patrimônio Municipal e dá  
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e artigo 18, VIII da Lei Orgânica 
Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de agosto de 
2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o Chefe do Poder 
Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Defi nitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise solucionar, na 
medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade,

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE  
PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do(a) Sr. LUIZA BARBOSA CABRAL
, brasileiro, inscrito no Registro Geral nº 3814107 e inscrita no CPF sob o nº 088.491.532-87, conforme 
confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: RUA JOSÉ SOARES BARBOSA
LADO ESQUERDO: LOTE 506
LADO DIREITO: LOTE 526 LOTE 40
FUNDOS: LOTE 424 LOTE 51
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III – Memorial Descritivo

Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica do Município 
e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021.  

Art. 3º As especifi cações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo.  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 02 dias do mês de julho de 2024..

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2052, DE 02 DE JULHO DE 2024.

Concede Título Defi nitivo de Propriedade de 
Terreno Urbano do Patrimônio Municipal e dá  
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e artigo 18, VIII da Lei Orgânica 
Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de agosto de 
2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o Chefe do Poder 
Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Defi nitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise solucionar, na 
medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade,

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE  
PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do(a) Sr. MARIA EVANIL DE SOUSA 
, brasileiro, inscrito no Registro Geral nº 2043171 e inscrita no CPF sob o nº 278.766.672-87 Conforme 
confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: RUA ANTONIO MEIRELES 
LADO ESQUERDO: LOTE 172 + 172
LADO DIREITO: TV FRANCISCO XAVIER DA GAMA 
FUNDOS: LOTE 212
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III – Memorial Descritivo

Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica do Município 
e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021.  

Art. 3º As especifi cações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo.  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 02 dias do mês de JULHO de 2024.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº2.043, DE 02 DE JULHO DE 2024.

Concede Título Defi nitivo de Propriedade de 
Terreno Urbano do Patrimônio Municipal e dá  
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e artigo 18, VIII da Lei Orgânica 
Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de agosto de 
2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o Chefe do Poder 
Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Defi nitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise solucionar, na 
medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade,

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE  
PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do(a) Sr. NILO ARANHA REBELO 
, brasileiro, solteiro, inscrito no Registro Geral nº 5481537-SSP/PA e inscrita no CPF sob o nº 887.560.762-15, 
conforme confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação
FRENTE: TV. CASTELO BRANCO
LADO ESQUERDO: LOTE 163
LADO DIREITO: LOTE 190
FUNDOS: IGARAPÉ DO GELO
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III – Memorial Descritivo

Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica do Município 
e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021.  

Art. 3º As especifi cações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo.  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 02 dias do mês de julho de 2024.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº2.051, DE 02 DE JULHO DE 2024.

Concede Título Defi nitivo de Propriedade de 
Terreno Urbano do Patrimônio Municipal e dá  
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e artigo 18, VIII da Lei Orgânica 
Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de agosto de 
2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o Chefe do Poder 
Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Defi nitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise solucionar, na 
medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade,

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE  
PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do(a) Sr. ROSALINA BARBOSA 
DOS SANTOS , brasileiro,  inscrito no Registro Geral nº 660723 e inscrita no CPF sob o nº 528.220.305-97, 
conforme confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: TV. CASTELO BRANCO
LADO ESQUERDO: LOTE 328
LADO DIREITO: LOTE 342
FUNDOS: LOTE 155 LOTE 143
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III – Memorial Descritivo

Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica do Município 
e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021.  

Art. 3º As especifi cações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo.  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 02 dias do mês de JULHO de 2024.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº2.041, DE 02 DE JULHO DE 2024.

Concede Título Defi nitivo de Propriedade de 
Terreno Urbano do Patrimônio Municipal e dá  
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e artigo 18, VIII da Lei Orgânica 
Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de agosto de 
2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o Chefe do Poder 
Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Defi nitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise solucionar, na 
medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade,

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE  
PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do(a) Sr. ROSANA SOUTO SANTOS 
, brasileiro,  inscrito no Registro Geral nº 6118672-SSP/PA e inscrita no CPF sob o nº 021.769.842-50, conforme 
confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: AV MANOEL FELIX DE FARIAS  
LADO ESQUERDO: LOTE 380
LADO DIREITO: LOTE 391
FUNDOS: LOTE 502
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III – Memorial Descritivo

Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica do Município 
e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021.  

Art. 3º As especifi cações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo.  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 02 dias do mês de JULHO de 2024.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2.054, DE 02 DE JULHO DE 2024.

Concede Título Defi nitivo de Propriedade de 
Terreno Urbano do Patrimônio Municipal e dá  
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e artigo 18, VIII da Lei Orgânica 
Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de agosto de 
2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o Chefe do Poder 
Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Defi nitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise solucionar, na 
medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade,

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE  
PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do(a) Sr. ROSANA SOUTO SANTOS 
, brasileiro, inscrito no Registro Geral nº 6915339 e inscrita no CPF sob o nº 593.250.542-72, conforme 
confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: AV MANOEL FELIX DE FARIAS  
LADO ESQUERDO: LOTE 380
LADO DIREITO: LOTE 391
FUNDOS: LOTE 502
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III – Memorial Descritivo

Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica do Município 
e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021.  

Art. 3º As especifi cações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo.  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 02 dias do mês de JULHO de 2024.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2.055, DE 02 DE JULHO DE 2024.

Concede Título Defi nitivo de Propriedade de 
Terreno Urbano do Patrimônio Municipal e dá  
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e artigo 18, VIII da Lei Orgânica 
Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de agosto de 
2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o Chefe do Poder 
Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Defi nitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise solucionar, na 
medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade,

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE  
PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do(a) Sr. SICI BARBOSA LACERDA 
, brasileiro, INscrito no Registro Geral nº 2853302 e inscrita no CPF sob o nº 108.502.282-04, conforme 
confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação
FRENTE: AV. MANOEL FELIX DE FARIAS
LADO ESQUERDO: 342
LADO DIREITO: LOTE 143
FUNDOS: LOTE 169
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III – Memorial Descritivo

Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica do Município 
e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021.  

Art. 3º As especifi cações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo.  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 02 dias do mês de julho de 2024.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2.042 DE  02 DE JULHO DE 2024.

Concede Título Defi nitivo de Propriedade de 
Terreno Urbano do Patrimônio Municipal e dá  
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e artigo 18, VIII da Lei Orgânica 
Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de agosto de 
2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o Chefe do Poder 
Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Defi nitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise solucionar, na 
medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade,

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE  
PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do(a) Sr. SICI BARBOSA LACERDA , 
brasileiro,, inscrito no Registro Geral nº 2853302 SSP/PA e inscrita no CPF sob o nº 108.502.282-04, conforme 
confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação
FRENTE: PASSAGEM ANISIO MARTINS
LADO ESQUERDO: LOTE 169
LADO DIREITO: LOTE 195
FUNDOS: LOTE 320 E 329
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III – Memorial Descritivo

Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica do Município 
e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021.  

Art. 3º As especifi cações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo.  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 02 dias do mês de JULHO de 2024.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal



Av. Manoel Félix de Farias s/n - Centro Fone: (93) 99196 - 5523 / 99188-9849 CEP: 68.383-000 - Vitória do Xingu-PA

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

E-mail: gab.prefeito@vitoriadoxingu.pa.gov.br
site:  vitoriadoxingu.pa.gov.br rede social:  @pmvtx      prefeitura_vx

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU

QR code site

PREFEITURA DE

VITÓRIA DO
XINGU
POR UMA NOVA VITÓRIA

NESTA EDIÇÃO: 

Vitória do Xingu Pará, Ano VIII Edição

RESOLUÇÃO, DECRETOS, AVISOS E EXTRATOS
02 de julho de 2024 546 página 32/34

DECRETO Nº2.045, DE 02 DE JULHO DE 2024.

Concede Título Defi nitivo de Propriedade de Terreno Urbano do 
Patrimônio Municipal e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e com base no artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 e artigo 18, VIII da Lei Orgânica 
Municipal.

Considerando a instituição do “Programa Vitória Titulada” pela Lei Municipal nº. 325, de 05 de agosto de 
2021, que possibilitará a regularização fundiária urbana e rural no município de Vitória do Xingu;

Considerando que o artigo 14 da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021 prevê que o Chefe do Poder 
Executivo expedirá Decreto para emissão do Título Defi nitivo de Propriedade;

Considerando, que é dever do Poder Público Municipal formular política urbana que vise solucionar, na 
medida do possível, a questão do bem-estar social da comunidade,

DECRETA:

Art. 1º Fica, por força do presente Decreto, concedido TÍTULO DEFINITIVO DE  
PROPRIEDADE de um terreno urbano do Patrimônio Municipal, em favor do(a) Sr VALDILENE MOREIRA 
DE AZEVEDO , brasileira, solteira, inscrito no Registro Geral nº 6459257-SSP/PA e inscrita no CPF sob o nº 
011.380.382-61, conforme confrontações, planta e memorial descritivo: 

I – Confrontação

FRENTE: TRAVESSA CASTELO BRANCO
LADO ESQUERDO: LOTE 245
LADO DIREITO: LOTE 258
FUNDOS: LOTE 88
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III – Memorial Descritivo

Art. 2º A concessão de que trata o artigo, será feita nos termos do artigo 18, VIII da Lei Orgânica do Município 
e da Lei Municipal nº 325, de 05 de agosto de 2021.  

Art. 3º As especifi cações do imóvel estão de acordo com o Memorial Descritivo.  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Art. 6º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória do Xingu, Estado do Pará, aos 02 dias do mês de julho de 2024.

Marcio Viana Rocha 
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9.2023-018-PMVX - PARTES: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu) – CNPJ: 34.887.935/0001-53 - 
Contrato Administrativo nº 20230300; OBJETO: Aquisição de materiais esportivos; JUSTIFICATIVA: Prorrogação de vigência, iniciando 
em 20/06/2024 a 31/12/2024, conforme permite o Art. 57, inciso II Lei Federal nº. 8.666/93; Vitória do Xingu/PA, 07/06/2024 – Márcio 
Viana Rocha – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9.2023-015-SEMUTS - PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CNPJ: 13.461.787/0001-30 – CONTRATADO: AMHE COMÉRCIO 
LTDA - CNPJ: 48.343.093/0001-83 - Contrato Administrativo nº 20230309; OBJETO: Aquisição de materiais de consumo (gêneros 
alimentícios, materiais de limpeza, higiene e utensílios); JUSTIFICATIVA: Prorrogação de vigência, iniciando em 21/06/2024 a 
31/12/2024, conforme permite o Art. 57, inciso II Lei Federal nº. 8.666/93; Vitória do Xingu/PA, 12/06/2024 – Agda Cristina Maria Alves 
– Secretária Municipal do Trabalho e Promoção Social.

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE DE CONTRATO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9.2023-062-PMVX - PARTES: CONTRATANTE MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DO XINGU (Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu) – CNPJ: 34.887.935/0001-53 –  CONTRATADO – M A C CONSTRUTORA 
LUARA LTDA – CNPJ: 06.019.165/0001-91 - Contrato Administrativo nº 20240290, com o valor global de R$: 3.847.285,00; VIGÊNCIA: 
27/06/2024 a 27/06/2025; OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva ou corretiva, conservação e pequenos reparos em 
prédios e espaços públicos do poder executivo no município de Vitória do Xingu/PA; FONTE DE RECURSOS: 2.01.006 – 4.4.90.51.00; 
Vitória do Xingu/PA, 27/06/2024 - Márcio Viana Rocha – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9.2024-021-SEMUTS; OBJETO:  Prestação de serviços funerários; 
ABERTURA: 18/07/2024, as 09:00; LOCAL P/ RETIRADA E INFORMAÇÕES: Todos os Editais estarão disponibilizados, na íntegra, 
no endereço eletrônico, www.vitoriadoxingu.pa.gov.br e www.licitanet.com.br, mural de licitações TCM/PA e também poderá ser lido 
ou obtido cópias na sede do Departamento de Suprimentos e Serviços, situado na Avenida Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro, 
Vitória do Xingu/PA, das 08:00 às 12:00 horas; Vitória do Xingu/PA, 01/07/2024. Joaquim dos Santos Mendes – Agente de Contratação 
(Pregoeiro).


